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PLENÁRIA ORDINARIA RELIZADA EM 02/04/2024 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social de Várzea Grande, representado por 
seu Conselheiro Presidente Jovanil Flores da Silva e os demais conselheiros presentes, 
realizou no dia 02 de abril do ano corrente a 04º Plenária Ordinária, na sede da 
Secretaria de Assistência Social de Várzea Grande, situado na Avenida Castelo 
Branco, nº 2500, bairro Água limpa, com o telefone 6536883005 e e-mail: 
conselhocmasvg2023@gmail.com. A Plenária iniciou com a presença dos seguintes 
conselheiros: Jovanil Flores da Silva Presidente do conselho, Audinéia Maria da Silva 
Oliveira representante do governo, Raimunda Dores Santos Gomes representante da 
sociedade civil, Bernadete Antunes Miranda representante do governo, Lindalva Lemes 
da Silva representante do governo, Italo Garcia Ferreira representante do governo, 
Aparecida Gomes Torres representante da sociedade civil e Alessandro  Ferreira da 
Silva como convidado Na Primeira Pauta: A comissão de avaliação de prestação de 
contas explanou sobre o prestação de contas de 2023 do estado com aprovação total 
do pleno após as demonstrações e leitura de toda a prestação. Segunda Pauta: A 
comissão de avaliação de plano de ação explanou sobre o plano de ação de 2024 
referente aos recursos de 2024 do estado com aprovação total do pleno após as 
demonstrações e leitura de todo plano de ação. Terceira Pauta: A comissão de visita 
recebeu a documentação de solicitação de inscrição neste conselho para acompanhar 
e elaborar a visita das seguintes instituições: IERDESI, Colônia Bom Pastor e 
Sociedade Hípica Cuiabana Quarta Pauta: O pleno discutiu sobre a importância do 
acompanhamento dos prazos e critérios para a efetivação da resolução que 
regulamenta a aplicabilidade dos benefícios eventuais e da necessidade de uma 
comissão para acompanhamento e elaboração da lei do SUAS. Quinta Pauta: Fica 
criada a comissão de análise e avaliação da Legislação do SUAS com os seguintes 
membros: Bernadete Antunes Miranda, Audinéia Maria da Silva Oliveira, Carine Muller 
Paes de Barros, Delci Baleeiro Souza Junior, Ítalo Garcia Ferreira, Aparecida Gomes 
Torres e Alessandro Ferreira da Silva 


